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Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
II” do III Encontro Virtual do CONPEDI (IIIEVC), com a temática “Saúde e segurança
humana para a sustentabilidade e cidadania”, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa
e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil, e apoio
da UNICURITIBA - Centro Universitário Curitiba, em evento realizado entre os dias 23 e 28
de junho de 2021, de forma telepresencial, com a utilização da Plataforma ConferênciaWeb
RNP, tendo em vista o momento mundial de pandemia e isolamento social imposto pelo
COVID-19 (Corona Virus Disease).

Trata-se de publicação acadêmica que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes ao
Direito material e processual penal, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores
no âmbito do Grupo de Trabalho e Linha de pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários,
advindos de projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e
graduação, que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos
proeminentes.

Assim, a coletânea reúne uma gama de pôsteres que apontam questões jurídicas relevantes na
sociedade contemporânea, todos com olhos e vinculados ao Estado Democrático de Direito.

O primeiro pôster teve como título a “CRIMINALIDADE: UMA ANÁLISE E
COMPARAÇÃO DA POLÍTICA DE TOLERÂNCIA ZERO NOS ESTADOS UNIDOS E
AS POLÍTICAS CRIMINAIS BRASILEIRAS DE COMBATE A CRIMINALIDADE”, das
autoras Maria Eduarda de Carvalho Cabral Silva e Milene Castro de Vilhena.

O segundo pôster “DELINQUÊNCIA JUVENIL E A INEFICÁCIA DAS MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS” da lavra da autora Raquel Pessoni Tinonin, sob a orientação do
Professor Renato Bernardi.

“DESAFIOS DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA NO DISTRITO FEDERAL: UMA
ANÁLISE DE CONTEÚDO”, terceiro da coletânea, é o trabalho dos autores Kamilla
Mariana Martins Rodrigues e Cristiano Moreira do Amaral Filho, sob a orientação da



Professora Laura dos Santos Boeira.

O quarto texto, com o verbete “DESAFIOS E AVANÇOS DA LEI BRASILEIRA PERANTE
O CYBERBULLYING”, de autoria de Alice Abreu Fraga Fonseca, sob a orientação do
Professor Sérgio Henriques Zandona Freitas.

O quinto texto, da lavra da autora Gabriela Emanuele de Resende, é intitulado “DIREITO
ÀSAÚDE ANTE A PANDEMIA DE COVID-19: UMA ANÁLISE DA
RECOMENDAÇÃO N. 62 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA”.

No sexto pôster intitulado “FUNDADA SUSPEITA E ABORDAGEM POLICIAL: UMA
ANÁLISE DA PRÁTICA POLICIAL BRASILEIRA”, de autoria de Fabrício Antônio
Arimateia Freitas Rosa.

O sétimo texto da coletânea, da autora Kassia Karine Dias Figueira, orientado pelo Professor
Francisco Geraldo Matos Santos, aprovado com o verbete “INDUZIMENTO
ÀAUTOMUTILAÇÃO – CRIME CONTRA A VIDA OU INTEGRIDADE FÍSICA? AS
IMPLICAÇÕES JURÍDICAS DA LEI 13.968/2019”.

“INFILTRAÇÃO VIRTUAL DE AGENTES: AVANÇOS TECNOLÓGICOS E
IMPLICAÇÕES NOS MEIOS DE PERSECUÇÃO PENAL” é o título do oitavo texto da
coletânea, com autoria de Alexandra Fonseca Rodrigues e Irann de Almada Cordeiro.

O nono pôster foi denominado “INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E JUSTIÇA CRIMINAL: A
IMPOSSIBILIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DO JUIZ
HUMANO PELO ‘JUIZ-ROBÔ’” pelos autores Adriel Adrian Gomes e Júlia Santos Alves
Prata, sob a orientação do Professor Nathan Castelo Branco de Carvalho.

No décimo pôster intitulado “LINCHAMENTOS E SUA PERPETUAÇÃO NO ESTADO
DEMOCRÁTICO DE DIREITO: ANÁLISE À LUZ DO PÓS-1988”, as autoras foram
Gabriella Barbosa Pereira Zayringue Ribeiro e Sheyla Campos Pinheiro, sob a orientação do
Professor Thiago Allisson Cardoso de Jesus.

O décimo primeiro pôster com o título “NEM A CRUZ, NEM A ESPADA: PARADOXOS
DO DIREITO PENAL NA PÓS-MODERNIDADE”, do autor Willians Wanzeler Saldanha.

O décimo segundo pôster “NOUANCIONE SOCIAL E AS QUALIFICADORAS DO TIPO
PENAL DE FURTO DIGITAL POR UMA INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
JURÍDICO-PENAL” da lavra do autor Matheus Pereira da Silva.



“O ABORTO LEGAL PARA MULHERES ENCARCERADAS: A
INCONSTITUCIONALIDADE DA AUSÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS”, décimo
terceiro da coletânea, é o trabalho da autora Maria Inês Lopa Ruivo.

O décimo quarto texto, com o verbete “O AUMENTO DOS CASOS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DURANTE A PANDEMIA DO
COVID-19 E AS DIFICULDADES DE ROMPER O SILÊNCIO COM AS DENÚNCIAS
OFICIAIS”, de autoria de Dulce Maria Braga de Melo.

O décimo quinto texto, e último, da lavra da autora Maria Clara da Silva Castro, é intitulado
“O CIBERCRIME CONTRA A HONRA E A DISCRICIONARIEDADE DOS JUÍZES”.

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando a visão atual de efetividade na busca por
direitos e garantias fundamentais na esfera criminal. A publicação apresentada ao público
possibilita acurada reflexão sobre tópicos avançados e desafiadores do Direito material e
processual penal contemporâneo. Os textos são ainda enriquecidos com investigações legais e
doutrinárias da experiência jurídica estrangeira a possibilitar um intercâmbio essencial à busca
de soluções para as imperfeições do sistema brasileiro e internacional.

Sem dúvida, esta publicação fornece instrumentos para que pesquisadores e aplicadores do
Direito compreendam as múltiplas dimensões que o mundo contemporâneo assume na busca
da conjugação da promoção dos interesses individuais e coletivos para a consolidação de uma
sociedade dinâmica, multifacetada e de consenso.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito na contemporaneidade.

02 de julho de 2021.
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FORO PRIVILEGIADO, DESAFIOS JUDICIARIOS E A BANALIZAÇÃO DA
JUSTIÇA BRASILEIRA

Raphael Moreira Maia1

Daniel Henrique Lopes Gomes
Gabriel elias Gomes de andrade

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

O foro especial sobre prerrogativa de função, ou mais popularmente, foro privilegiado, é uma
vertente das ações penais visando julgar autoridades publicas considerando a posição em que
ocupam nos 3 poderes e exclusivamente acusações de crimes relacionados as suas posições ou
por influencia desta, resguardar a justiça e a lei de obstruções que podem ser geradas por
posição politica, social ou de interesses de outrem. Constitucionalmente previsto e ainda que
banalizado, a manutenção do foro é necessária para que se mantenha a ordem judiciaria contra
autoridades que possam se colocar acima da justiça, o mau uso do mesmo, emendas e
interpretações incongruentes é o que torna o uso desse beneficio para a justiça, um maleficio
aos olhos do povo.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Toda a problemática instaurada nessa pesquisa deve-se a um fato muito complexo, quais são
as limitações reais do foro privilegiado? O caso pertinente ao do questionamento acima, é a
PEC da “imunidade” parlamentar que veio, em somatória, derivada de uma prisão
aparentemente irregular do dep. fed. Daniel Silveira, contudo a mesma dividiu opiniões,
visando que uma proposta de emenda constitucional iria alterar a constituição com benefícios
colaterais abrangendo casos como o da também dep. Flordelis, acusada de ser a mandante do
assassinato do próprio marido, visto que, a nova “abrangência” chegaria a acusações que
fogem ao regimento citado acima de um foro que previa apenas e tão somente crimes
correlatos as suas posições publicas. Entende-se então o foro como um clube de benefícios?
como instaurar a justiça mas visando a aplicação das ações penais justas e cabíveis?

OBJETIVO:
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O objetivo na geração dessa tese trata-se de fomentar a discussão e objetivamente
implementar a reflexão de um poder necessário, porem ridicularizado mediante ao embate de
forças politicas e forças judiciárias que repelem o alcance de ações penais e judiciarias,
criando lacunas que geram impunidades e dessa maneira discutir também a revisão e a
remodelação de PECs e outros artifícios que não visam a melhoria e evolução de uma lei.

METODO:

A metodologia empregada para a elaboração deste trabalho foi a teórico-bibliográfica e o tipo
de pesquisa empregada foi a descritiva, para correlacionar o tema abordado ao mundo dos
fatos, adotando como referência a Constituição Federal de 1988, a legislação
infraconstitucional, a doutrina e os veículos de comunicação em massa.

RESULTADOS:

Os resultados precedentes a essa pesquisa demonstram que a banalização dos meios judiciais
surgem ate mesmos de acusados e investigados que encontram nas brechas da lei
interpretações tendenciosas a meios que levem os mesmos a utilizar o foro por prerrogativa
como uma válvula de escape da justiça, garantindo a igualdade entre os termos impunidade e
legitimidade. Por outro lado cabe aos próprios parlamentares, propor leis que enrijecem as
possibilidades do aproveitamento indevido das leis e proliferação da corrupção. Inerente ao
tema abordado na pesquisa, a imunidade parlamentar é, para o ministro Luiz Roberto Barroso,
“imprescindível” [...] mas não pode servir de “blindagem ao cometimento de crimes”, o que
formaliza consequentemente que a PEC 3/2021 deva ainda ser analisada, mas não descartada,
mesmo que esse projeto de emenda visivelmente desmoralize todo um sistema de jurisdições
que deveria ser usado como uma articulação legitima para a justiça na luta contra a corrupção
e outros delitos.

Palavras-chave: Foro privilegiado, Justiça, Corrupção
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